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Aula introdutória


04de Agosto de 2004 - quarta-feira

Conteúdo Programático:

1. Introdução ao Processo Penal;
2. Princípios;
3. Sistemas Processuais;
4. Inquérito Policial;
5. Ação Penal
6. Denuncia;
7. Perdão e Renuncia;
8. Competência;
9. Instrução criminal;
10. Sentença;
11. Provas (art. 150 e seguintes);
12. Reparação do dano “ex delicti”
13. art. 1° ao 29 CPP.
Bibliografia:

1. Código de Processo Penal (comentado e seco);
2. Constituição Federal;
3. Código Penal;
4. Leis esparsas.
Obras:

1. Júlio Fabrini Mirabete CPP – interpretado
edição depois de 2002
2. Fernando da C. Tourinho Filho – Processo Penal I
Inquérito policial
3. Fernando Capez – Curso de Processo Penal
4. Vicente Greco Filho – Manual de Processo Penal
5. Afrânio Silva Jardim – Princípios de Direito Penal
6. Paulo Rangel – DPP (doutrina)
Ação penal
Aula 2


06de Agosto de 2004 - sexta-feira

Noções Preliminares:

1. Litígio;
2. Monopólio da Administração da justiça (o processo);
3. Demais formas de composição dos litígios;
4. Conceito de D.P.P.
Sistemas processuais:

1. Inquisitivo;
2. Acusatório;
3. Misto;
Explicação:

Elementos do Estado – Povo, Território.

Art. 345 (CP) - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo quando a lei o permite:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa, além da pena correspondente à violência.

Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente se procede mediante queixa.

Exceção - Justiça pelas próprias mãos

Art. 1.210 (CC) - O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado.
§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição da posse.
§ 2o Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa.
Estado de necessidade

Art. 24 (CP) - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo. ((Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Legítima defesa

Art. 25 (CP) - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Quem detém o monopólio da justiça é o Estado.

Processo é uma forma de composição do litígio

Processo – conjunto de procedimentos

Conceito de Direito Processual Penal

(José Frederico Marques)

É o conjunto de normas e princípios que regulam a aplicação jurisdicional (onde a norma jurisdicional deve ser aplicada – regra) do Direito Penal objetivo
 regula também a sistematização dos órgãos
 de jurisdição e respectivos auxiliares, bem como de PERSECUÇÃO
.
Art. 1o (CPP) - O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados:
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2o, e 100);
III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa.
Parágrafo único.  Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.
Art. 2o  (CPP) - A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.
Art. 3o  (CPP) - A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.
TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL
Art. 4º (CPP) - A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995)
Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.
Art. 5o  (CPP) - Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
§ 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.
§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.
§ 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.
§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.
§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.
Art. 6o  (CPP) - Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:
I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)
II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)
III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;
IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por 2 (duas) testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;
VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras perícias;
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter.

Sistemas processuais:

Conjunto de princípios e regras constitucionais de acordo com o momento político de cada Estado, que estabelece as diretrizes a serem seguidas na aplicação do Direito Penal a cada caso concreto.

· Sistema Inquisitivo:

Características:

· As três funções:

· Acusar;

· Defender;

· Julgar.

· Concentra-se nas mãos de uma só pessoa, (juiz inquisitor);

· O processo é regido pelo sigilo de forma secreta, longe dos olhos do povo;

· Não há contraditório, nem ampla defesa;

· O sistema
 de provas é o da prova tarifada ou prova legal (era aquela que o juiz achava que fosse);

· Sistema acusatório:

(oposto do inquisitório – inicia com o recebimento)

Características:

· Há a separação entre as funções de acusar, julgar e defender, com três personagens distintas: AUTOR – Estado na pessoa do Ministério Público – JUIZ
 e RÉU
;

· O processo é regido pelo princípio da publicidade
 dos atos (públicos) processuais;

· Os princípios do contraditório e da ampla defesa informam todo o processo, o réu pode possuir advogado;

· O sistema de provas adotado é o do livre convencimento ( o juiz está obrigado a decidir motivadamente);

· Imparcialidade do julgador – quem inicia a ação penal não é o juiz;

· O Brasil adora o sistema acusatório, porque incumbe ao Ministério Público a autoria da ação penal;

· Só o Ministério Público pode intervir na ação penal.

Art. 129 (CF) - São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;
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· Sistema Misto – Acusatório Formal:

Sistema utilizado na França e Espanha.

Fases:

· Instrução preliminar: conduzida via de regra por um juiz.

· Judicial: Oferta da acusação – competência do Ministério Público ou autoridade permitida por lei.
Outras características:

· A fase preliminar de investigação é levada a cabo em regra por um magistrado com auxílio da Polícia Judiciária;

· Na fase preliminar o procedimento é secreto, escrito, e o autor do fato é mero objeto de investigação;

· A fase judicial é inaugurada com a acusação penal feita em regra pelo Ministério Público.

· O acusado na fase judicial é sujeito de direitos;

· No procedimento judicial, existe o contraditório.

Princípios

· Devido Processo legal:

Devem ser respeitadas todas as formalidades previstas em lei para que haja respeito à liberdade (seja ela qual for) ou para que alguém seja privado de seus bens.

Art.5º (CF) - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes:

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;

· Verdade Processual:

É colher elementos probatórios necessários e lícitos para se comprovar (dentro do processo com certeza absoluta) quem realmente enfrentou o comando normativo penal e a maneira que o fez propriamente.

Tem um caráter absoluto; As partes não podem transigir – Ministério Público com o réu; exceção art 76 da Lei 9099/95
.

· Direito Disponível: 
Verdade formal

· Direito indisponível: 
Verdade Real

· Publicidade dos atos processuais:

Todos os atos são públicos, permitindo a qualquer pessoa acompanhar e ter acesso ao processo.

Exceção de publicidade:

Reabilitação

Art. 93 (CP) -  A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
· Contraditório:

A lei garante ao autor e ao réu, idênticas oportunidades para comprovar seus argumentos e pretensões.

Instrumento:  Citação 
– chamamento do réu // intimação

Quando ocorrer revelia será nomeado um substituto – defensor

Art. 261 (CPP) -  Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defensor.
Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou dativo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)
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· Imparcialidade do Juiz:

O juiz deve ser neutro no processo.

· Presunção de inocência:

Ninguém poderá ser considerado culpado antes de sentença penal condenatória transitada em julgado.

A prisão fora desse caso será por medida cautelar (ex. prisão preventiva)

O Réu não tem que provar a inocência ela é presumida.

FAVOR REI: O juiz deve sempre aplicar a regra mais favorável ao réu.

Aplicação da Lei Penal:

Regra geral: Alcance da Lei Processual Penal. Caput do Art 1° do CPP

Art. 1o (CPP) -  O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados:
Exceção: não se aplica o CPP - contravenção; tratados internacionais; crimes de imprensa.

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2o, e 100);
III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa.
Parágrafo único.  Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.
Fatos futuros: Aplicabilidade em casos futuros

Art. 2o (CPP) -   A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Autoriza de maneira expressa o uso da analogia e a interpretação extensiva (contrário no Código Penal).

Art. 3o (CPP) -   A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.
Inquérito Policial:

Ferramenta de uso exclusivo do Ministério Público.

O Estado cumprindo a sua missão

· Legislativo
- Leis – ato pelo qual o Legislativo vai exercer suas atividades;

· Executivo
- Atos administrativos – Polícia Judiciária // Inquérito Policial;

· Judiciário
- Sentença

Conceito de Inquérito Policial:

É um conjunto de atos praticados pela função executiva do Estado com o escopo de apurar a autoria e materialidade
 de uma infração penal dando ao Ministério Público, elementos necessários que viabilizam o exercício da ação penal.

Inquérito Policial não é peça fundamental para propositura da ação.

Distinções sobre as polícias:

A Polícia Militar é uma polícia preventiva e deve realizar um policiamento ostensivo e preventivo.

A Polícia Judiciária (Polícia Civil) é uma polícia repressiva, passa a atuar no momento em que o fato criminoso ocorre, apurando a existência e a autoria do crime através de inquérito policial, presidido pela autoridade policial, o delegado de polícia. Observação: A polícia judiciária não faz parte do Poder Judiciário. 
Como inicia formalmente o inquérito policial?

Através de auto de prisão em flagrante ou; através de portaria expedida pela autoridade policial: quando, a autoridade policial da uma ordem, ou seja, baixa uma portaria para que o cartório instaure o inquérito. 

Autoria: 
Elementos Objetivos
-
Conduta


Elementos subjetivos 
-
Circunstâncias


Elementos Normativos 
-
Elementares do tipo penal

Natureza Jurídica:

O Inquérito Policial possui a natureza de um procedimento de índole meramente informativa e de caráter administrativo

Condenação com base no Inquérito Policial: não pode, em função do princípio da verdade processual, com o crivo da ampla defesa e do contraditório – o acusado é objeto de investigação nessa fase.

Rejeição parte denuncia: Em caso de inadequação da denuncia o juiz deve rejeita-lo para reformulação do Inquérito Policial.

Vício: Pode ser anulado o Inquérito Policial.

Aula 5
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Características do IP:

· Inquisitorial: conduzido pela autoridade policial; Os atos de polícia são auto-executáveis, isto é, a autoridade policial no desempenho de suas funções dentro de um Inquérito Policial não precisa pedir autorização para a prática de seus atos, para realizar diligências ou mesmo para produzir as provas pertinentes.Entretanto em algumas situações, onde a liberdade de alguém ou onde um direito constitucional possa ser violado injustamente pela autoridade policial, o legislador processual estabeleceu que haverá a necessidade de prévia autorização judicial para que a autoridade policial realize certos atos ou diligências. Nota-se, entretanto que a norma precisa estabelecer esta obrigatoriedade, porque caso contrário valerá a regra da auto-executoriedade. Podemos mencionar como exceções à regra geral: interceptação telefônica ou de correspondência, quebra do sigilo bancário, prisão (salvo a em flagrante) e busca domiciliar.

· Formal
: respeita a forma prescrita em lei; Diz o artigo 9º do CPP que o Inquérito Policial deverá ser escrito. Tal determinação é de extrema importância para que o destinatário do Inquérito Policial, isto é, o promotor de Justiça, indiretamente o juiz de Direito, possam tomar conhecimento de quais as diligências que foram realizadas, quais as formas utilizadas pela autoridade policial, qual a prova que não pode ser produzida, etc.

· Sistemático: as informações serão inseridas em ordem prevista em lei;

· Unidirecional: autoria, materialidade e circunstâncias do delito, não pode haver juízo de valores do indiciado;

· Sigiloso: Determina o artigo 20 do CPP que o Inquérito Policial deve ser sigiloso, ressalvada a publicidade necessária ao defensor constituído do preso ou do indiciado. Entretanto este sigilo não é absoluto, porquanto somente deve ser observado o sigilo necessário para a elucidação dos fatos e para garantia do interesse da sociedade. Nunca demais lembrar da necessidade do sigilo também para não expor indevidamente alguém à execração popular, mesmo porque a própria Constituição Federal determina que ninguém poderá ser considerado culpado até decisão definitiva.

· Discricionário: investigação livre, conduzida da melhor forma que entender a autoridade policial. Os atos de polícia são discricionários e não vinculados, ou seja, dentro dos limites da legalidade o delegado de Polícia tem total liberdade para decidir o que fazer e quando fazer.

O Código de Processo Penal traz algumas obrigações ao delegado de Polícia quando este toma conhecimento da ocorrência de um fato criminoso, todavia tal obrigatoriedade não retira da autoridade a sua discricionariedade, apenas o legislador estampou as providências mínimas indispensáveis.

Prazos para conclusão do IP
:

1. Tratando –se de IP instaurado pela Polícia Civil:

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trina) dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2o  No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.

§ 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado pelo juiz.
Esse artigo faz referência a Justiça Comum Estadual – Polícia Civil

	REU PRESO
	REU SOLTO

	10 dias a contar da data da prisão;

Conta sábado, domingo e feriados;

Prazo contado em dias
	30 dias


Não respeitado os prazos – constrangimento ilegal por excesso de prazo

Art. 647.  Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar.

Art. 648.  A coação considerar-se-á ilegal:

... 
II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;
2. Tratando –se de IP instaurado pela Polícia Federal:

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966.

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, e dá outras providências.

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando o indiciado estiver prêso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, devidamente fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do processo. 

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, a autoridade policial deverá apresentar o preso ao Juiz. 

	REU PRESO
	REU SOLTO

	15 dias, prorrogável por mais 15 dias a contar da data da prisão;

Conta sábado, domingo e feriados;

Prazo contado em dias
	30 dias

Regra do art 10 CPP


3. IP referente ao tráfico de entorpecentes

LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976.

Art. 21. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade policial dela fará   comunicação imediata ao juiz competente, remetendo-lhe juntamente uma cópia de auto lavrado e o respectivo auto nos 5 (cinco) dias seguintes.

§ 1º Nos casos em que não ocorrer prisão em flagrante, o prazo para remessa dos autos do inquérito a juízo será de 30 (trinta) dias.

§ 2º Nas comarcas onde houver mais de uma vara competente, a remessa far-se-á na forma prevista na Lei de Organização Judiciária local.

Art. 35. O réu condenado por infração dos artigos 12 ou 13 desta Lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão.

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990)
	REU PRESO
	REU SOLTO

	5 dias, prorrogável por mais 5 dias a contar da data da prisão;

Conta sábado, domingo e feriados;

Prazo contado em dias
	30 dias

Regra do art 21, § 1°, L 6368/76.


4. Prisão temporária em tráfico de entorpecentes

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:
...
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

	REU PRESO
	REU SOLTO

	30 dias, prorrogável por mais 30 dias a contar da data da prisão;

Conta sábado, domingo e feriados;

Prazo contado em dias
	30 dias

Regra do art 21, § 1°, L 6368/76.


Considerações

Art. 144 (CF) A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98:


"§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:"
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98:


III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;"
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98:


§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais."
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98:


§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais."
§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.
§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 
§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
§ 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 
§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98:


§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39." 
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Arquivamento do IP:

Admite-se o arquivamento do Inquérito Policial quando:

a. O fato não constituir infração penal

Crime impossível

Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
b. Houver a prescrição ou decadência – extinção da punibilidade

c. Ausente alguma condição determinada por lei – condições da ação

Art. 43.(CPP)  A denúncia ou queixa será rejeitada quando:
I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;
II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;
III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal.
Parágrafo único.  Nos casos do no III, a rejeição da denúncia ou queixa não obstará ao exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição.
O Delegado não pode arquivar o IP, será feita pelo MP e Juiz 

Art. 28 (CPP).  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.
Art. 18(CPP).   Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia.
IP e a Lei 9.099/95

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências.
Da Fase Preliminar

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.

Considerações:

· Menor potencial ofensivo;

· Penas igual ou inferior a 1 ano;

· Termo circunstanciado – TC – é a regra, porque a autoria e a materialidade vêm de forma explícita;

· TC será encaminhado ao Promotor do Juizado Especial Criminal e não para o Juiz;

· O arquivamento segue o mesmo curso que o IP.

Dever de instaurar o IP:

Art. 5° (CPP).  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
§ 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.
§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.
§ 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.
§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.
§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.
Será obrigatório a instauração de IP nas Ações Penais Públicas

Início do IP:

a. Ofício – inicio sem provocação

b. Requisição da autoridade Judiciária – Juiz

c. Requisição do MP

d. Requerimento do Ofendido

e. Requerimento de quem tiver legitimidade para representa-lo

Considerações:

A instauração pode se dar das formas possíveis mencionadas no item anterior.

Cada um dessas peças, conforme o caso, deverá ser a peça inaugural do procedimento.

Portaria inaugura o IP: É uma peça simples e resumida, onde a autoridade policial consigna ter tido a ciência de um fato criminoso de ação penal pública incondicionada. Deverá conter:

· Data, hora e local do crime;

· Nome do suposto autor;

· Nome da suposta vítima;

· Determinação da instauração, e

· Diligências realizadas e futuras

Outras formas de iniciar um IP:

a. Prisão em flagrante

b. “notitia criminis” : qualquer um do povo // não se trata de denuncia anônima. É a notícia do crime, sendo que o conhecimento pode ser espontâneo ou provocado pela autoridade policial de um possível fato criminoso. A notitia criminis pode ser:

 Espontânea (cognição imediata):a notitia criminis ocorre direta e imediatamente quando a autoridade se encontra no exercício de suas funções (diretamente ou através de um funcionário subalterno).

Provocada (cognição mediata): através da comunicação formal da vítima ou de qualquer do povo, por representação, por requisição judicial ou do Ministério Público.

Coercitiva: via prisão em flagrante delito por funcionário público ou por qualquer do povo.

Notitia Criminis inqualificada:é a notícia anônima de um crime.

Delatio Criminis simples: Ação incondicionada, onde qualquer do povo, oralmente ou por escrito comunica o fato.

Delatio Criminis postulatória: representação ofertada pela vítima.

A notitia criminis pode ser endereçada ao Ministério Público que deverá tomar as providências necessárias.

Destinatários da notitia criminis:

· Autoridade policial (CPP, arts. 5, inciso II, §§ 3º e 5º);

· Ministério Público (CPP, arts, 27, 39 e 40), e

· Juiz de Direito (CPP, art. 39)

Indeferimento de instauração de IP:

Art. 5° (CPP).  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
...

§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

Obs.: Cabe mandado de segurança

Fazer esquema de arquivamento:
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Ação penal pública condicionada:

1. Natureza jurídica;

2. A quem é dirigida;

3. Quem pode fazer a representação;

4. Ofendido incapaz;

5. Morte do ofendido;

6. Retratação;

7. Prazo para representação.

Regra Geral

Quando o tipo penal não mencionar se corre por conta condicionada ou privada, então será incondicionada.

Art. 100 (CP) - A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Natureza Jurídica:

Condição de procedibilidade

· Quando a lei exigir a representação;

· Sem ela não pode iniciar-se.

Art. 5°  (CP)  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

Ex.: Injúria grave.

A quem é dirigida:

A parte ofendida tem que externar a ofensa.

Art. 5o (CPP) Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
§ 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.
§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.
§ 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.
§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.
§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.
Art. 39. (CPP)  O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial.
§ 1o  A representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu representante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Público, quando a este houver sido dirigida.
§ 2o  A representação conterá todas as informações que possam servir à apuração do fato e da autoria.
§ 3o  Oferecida ou reduzida a termo a representação, a autoridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo competente, remetê-lo-á à autoridade que o for.
§ 4o  A representação, quando feita ao juiz ou perante este reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para que esta proceda a inquérito.
§ 5o  O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação forem oferecidos elementos que o habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia no prazo de 15 (quinze) dias.
a. MP:

· Escrita: 
15 dias se a representação tiver fotos os requisitos, senão remete a autoridade policial para complementar.

· Verbal: 
Reduzida a termo na presença do promotor de justiça e assinado

b. Autoridade Judiciária:

· Escrita ou reduzida a termo:

Remeterá a autoridade policial

Luz diferenciada
Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.
c. Autoridade Policial:

· Escrita: 
Assinada e reconhecido firma do ofendido ou do legitimado para isso

· Verbal: 
Reduzida a termo e assinada pelo ofendido (Termo circunstanciado).

Quem pode fazer a representação:

Ofendido e quem tiver capacidade para representa-lo.

Art. 39. (CPP)  O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial.
É condição de procedibilidade o advogado ter procuração com poderes específicos para a demanda.

Art. 24. (CPP) Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
Ofendido incapaz:

Representante legal ou sem ele o juiz competente fará de ofício ou a requerimento do MP a nomeação de um curador para representa-lo..

Art. 33. (CPP) Se o ofendido for menor de 18 (dezoito) anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver representante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, pelo juiz competente para o processo penal.
Art. 3o (CPP)  A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.
Morte do ofendido:

Art. 24 (CPP).  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1o  No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.  (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)
Retratação:

Válido somente antes da denuncia.

Art. 25 (CPP).  A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.
Em função do princípio da obrigatoriedade e que depois da denuncia o autor é o MP.

Prazo:

Teorias para contagem do Início do prazo

Dato do fato;

Conhecimento do fato;

Conhecimento de quem foi o autor do fato.

Contagem de prazo adotado pelo CPP:

A partir da data do fato, em se tratando de crime de imprensa;

A partir da data em que a pessoa investida do direito de representação vier a saber quem foi o autor do crime.

Prazo decadencial.

Art. 38 (CPP).  Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia.
Parágrafo único.  Verificar-se-á a decadência do direito de queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 24, parágrafo único, e 31.
Ex.:

A – Filha de 15 anos estuprada, o pai toma conhecimento e nada faz em 6 meses – decai o direito. 

B – o pai não toma conhecimento a filha atinge a maioridade. Ela pode fazer a representação, nesse caso a Jurisprudência tem entendimento que não decai o direito.

C – O pai toma conhecimento, a filha atinge a maioridade. Nesse caso decai o direito, decaindo pra um decai para os outros.
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Ação penal privada:

Noções gerais:

Na ação penal pública a propositura da ação é feita pelo MP através de petição inicial denominada de denuncia.

Na ação penal privada a propositura da ação é feita pelo ofendido ou seu representante legal através de uma inicial denominada de queixa crime.

[image: image3.png]



Princípios básicos:

Oportunidade / conveniência:
O ofendido, ou seu representante legal promove a ação penal privada se quiser, se for de seu interesse, e se o momento de propor for oportuno ou se oportuno houver  conveniência nessa propositura.

Exceção – somente com homologação do juiz.

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências.
Art. 74. ...

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou representação.
Disponibilidade:
Propor a ação penal de iniciativa privada (conveniência / oportunidade) poderá ele, a todo tempo dispor do conteúdo material da lide, desistindo de prosseguir no processo.

Formas de dispor do conteúdo material da lide:

Perdão: é clemência, indulgência, bondade concedida pelo querelante (autor da ação) ao querelado (réu), art 107 V.

Art. 107 (CP)- Extingue-se a punibilidade:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
...
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;
Art. 105 (CP) - O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede mediante queixa, obsta ao prosseguimento da ação. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Momento em que se aplica o perdão:

No curso da ação:

* Dentro do processo, peticionando;

* Registro de declaração em cartório e juntando ao processo.

O perdão tem que ser aceito pelo querelado.

Art. 106 (CP) - O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
...
III - se o querelado o recusa, não produz efeito. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Perempção: perimir – abandonar, matar, destruir.

Para sua caracterização basta o abandono da ação pelo autor.
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Princípios – continuação

Indivisibilidade: ação penal deve ser proposta em face de todos os autores do fato, litisconsórcio necessário (sempre), pluralidade de réus.

Art. 48.  A queixa contra qualquer dos autores do crime obrigará ao processo de todos, e o Ministério Público velará pela sua indivisibilidade.

Fiscalização do MP do princípio da indivisibilidade. Aditamento para incluir alguém  esquecido pelo autor.

Art. 45.  A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a quem caberá intervir em todos os termos subseqüentes do processo.
Intrancedência: a ação deve ser proposta em face do verdadeiro autor do fato criminoso, jamais em face de bens responsáveis, se existirem.

Ação Penal Privada Personalíssima:

Poderá ser proposta única e exclusivamente pelo ofendido não se permitindo que outras pessoas (ascendentes, descendentes, cônjuges ou irmão) possam intenta-la em seu lugar ou prosseguir naquela que foi intentada.

Exemplo:

Induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento

Art. 236 - Contrair casamento, induzindo em erro essencial o outro contraente, ou ocultando-lhe impedimento que não seja casamento anterior:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Parágrafo único - A ação penal depende de queixa do contraente enganado e não pode ser intentada senão depois de transitar em julgado a sentença que, por motivo de erro ou impedimento, anule o casamento.

Adultério

Art. 240 - Cometer adultério:

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses.

§ 1º - Incorre na mesma pena o co-réu.

§ 2º - A ação penal somente pode ser intentada pelo cônjuge ofendido, e dentro de 1 (um) mês após o conhecimento do fato.

§ 3º - A ação penal não pode ser intentada:

I - pelo cônjuge desquitado;

II - pelo cônjuge que consentiu no adultério ou o perdoou, expressa ou tacitamente.

§ 4º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I - se havia cessado a vida em comum dos cônjuges;

II - Revogado pela Lei nº 6.515, de 26.12.1977:
Ação penal privada subsidiária da pública:

Conceito:

É a queixa substitutiva da denuncia cabível somente se houver inércia, desídia do MP em propor a ação penal.

Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal.

Art. 46.  O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público receber novamente os autos.
§ 1o  Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações ou a representação
§  2o  O prazo para o aditamento da queixa será de 3 (três) dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, entender-se-á que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo.
O crime é de ação penal pública.
Arquivamento explícito:

Não cabe ação penal subsidiária não é o caso de inércia do Ministério Público.

Súmula 524 STF

Arquivado o inquérito policial por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada sem novas provas.

Arquivamento implícito:

Oferecimento de denuncia parcial.

MP oferece denuncia para 3 pessoas, porém na realidade teria que oferecer para 5.

Renuncia:

Art. 25.  A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.
Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal.

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa
Art. 104 (CP) O direito de queixa não pode ser exercido quando renunciado expressa ou tacitamente.    (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - Importa renúncia tácita ao direito de queixa a prática de ato incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o ofendido a indenização do dano causado pelo crime.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Perdão:

Perdão do ofendido

Art. 105 (CP) - O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede mediante queixa, obsta ao prosseguimento da ação. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Perempção:

Art. 60.  Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á perempta a ação penal:
I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de promover o andamento do processo durante 30 (trinta) dias seguidos;
II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no art. 36;
III - quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais;
IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se extinguir sem deixar sucessor.
Parte final

Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal.
Prazo:

Oferecimento da ação penal privada subsidiária da pública

Até 6 meses contados do dia em que esgotar o prazo para oferecimento da denuncia pelo MP.

Inicio da ação penal pública:

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
§ 1o  No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.  (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)
§ 2o  Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.699 de 27.8.1993)
Definição de denuncia: é a petição inicial da ação penal promovida pelo Ministério Público.

Conteúdo da denúncia.

Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.
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Conteúdo da denúncia – continuação

Exposição do fato criminoso:

Não há necessidade de minúcias, no entanto, a configuração do crime e as circunstâncias que o circundam (qualificadoras, causas de aumento ou diminuição de pena, agravantes, atenuantes) nela devem se fazer presentes.

Qualificação do acusado:

É descrever de modo preciso, a relação de causalidade entre o fato criminoso e o suposto culpado.

Classificação do crime:

É a indicação do dispositivo legal que descreve o fato criminoso.

Rol das testemunhas:

Crime com pena de reclusão: até 2 testemunhas, sendo indiferente haverem no processo 02, 03 ou mais acusados.

Art. 398.  Na instrução do processo serão inquiridas no máximo oito testemunhas de acusação e até oito de defesa.
Parágrafo único.  Nesse número não se compreendem as que não prestaram compromisso e as referidas.
Crime com pena de detenção: até 5 testemunhas.

Art. 539.  Nos processos por crime a que não for, ainda que alternativamente, cominada a pena de reclusão, recebida a queixa ou a denúncia, observado o disposto no art. 395, feita a intimação a que se refere o art. 534, e ouvidas as testemunhas arroladas pelo querelante ou pelo Ministério Público, até o máximo de cinco, prosseguir-se-á na forma do disposto nos arts. 538 e segs.
§ 1o  A defesa poderá arrolar até cinco testemunhas.
§ 2o  Ao querelante ou ao assistente será, na audiência do julgamento, dada a palavra pelo tempo de 20 (vinte) minutos, prorrogável por mais 10 (dez), devendo o primeiro falar antes do órgão do Ministério Público e o último depois.
§ 3o  Se a ação for intentada por queixa, observar-se-á o disposto no art. 60, III, salvo quando se tratar de crime de ação pública (art. 29).
Crimes de contravenção: até 03 testemunhas.

Art. 533.  Na portaria que der início ao processo, a autoridade policial ou o juiz ordenará a citação do réu para se ver processar até julgamento final, e designará dia e hora para a inquirição das testemunhas, cujo número não excederá de três.
§ 1o  Se for desconhecido o paradeiro do réu ou este se ocultar para evitar a citação, esta será feita mediante edital, com o prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2o  Se o processo correr perante o juiz, o órgão do Ministério Público será cientificado do dia e da hora designados para a instrução.
§ 3o  A inquirição de testemunhas será precedida de qualificação do réu, se este comparecer, e do respectivo termo deverá constar a declaração do domicílio, de acordo com o disposto no artigo seguinte. Se o réu não comparecer, serão ouvidas as testemunhas, presente o defensor que Ihe for nomeado.
§ 4o  Depois de qualificado o réu, proceder-se-á à intimação a que se refere o artigo seguinte.
Prazo para oferecimento da denuncia:

Art. 46.  O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público receber novamente os autos.
§ 1o  Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações ou a representação
§  2o  O prazo para o aditamento da queixa será de 3 (três) dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, entender-se-á que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo.

Encaminhados os autos ao Promotor este poderá tomar umas das seguintes providências:

1. Oferece a denuncia;

2. Requer a permanência dos autos em cartório aguardando manifestação do ofendido.

Art. 19.  Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.
3. Requer a extinção da punibilidade;

Art. 107 (CP) - Extingue-se a punibilidade:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada;
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;
VII - pelo casamento do agente com a vítima, nos crimes contra os costumes, definidos nos Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial deste Código;
VIII - pelo casamento da vítima com terceiro, nos crimes referidos no inciso anterior, se cometidos sem violência real ou grave ameaça e desde que a ofendida não requeira o prosseguimento do inquérito policial ou da ação penal no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da celebração;
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.
4. Requer o arquivamento;

Atípico;

Extinção de punibilidade

Falta de requisitos processuais

Depois art 28

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.
5. Requer a devolução do IP a Delegado de Polícia para novas diligências;

6. Suscitar algum vício que torna impossível a relação processual (litispendência, competência do juizo)

Consequências da denuncia intempestiva:

1. O indiciado ou alguém por ele poderá impetrar HC;

Art. 648.  A coação considerar-se-á ilegal:
...

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;
Art. 319.  A prisão administrativa terá cabimento:
I - contra remissos ou omissos em entrar para os cofres públicos com os dinheiros a seu cargo, a fim de compeli-los a que o façam;
II - contra estrangeiro desertor de navio de guerra ou mercante, surto em porto nacional;
III - nos demais casos previstos em lei.
§ 1o  A prisão administrativa será requisitada à autoridade policial nos casos dos ns. I e III, pela autoridade que a tiver decretado e, no caso do no II, pelo cônsul do país a que pertença o navio.
§ 2o  A prisão dos desertores não poderá durar mais de 3 (três) meses e será comunicada aos cônsules.
§ 3o  Os que forem presos à requisição de autoridade administrativa ficarão à sua disposição.
2. A vítima ou pessoa que legalmente o represente, poderá iniciar a AP por meio de QUEIXA SUBSTITUTIVA DA DENUNCIA.

3. Poderá o órgão do MP faltoso incorrer nas sanções do art 319 CP.
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Jurisdição

Noções preliminares:

É a atividade do Estado que tem como escopo substituir a vontade das partes

Sentença é substituir a vontade das partes.

Princípios:

· “ne procedat judex ex oficio”

Embora não possa haver jurisdição sem ação, o juiz, para instauração desta, não pode agir de ofício.

Art 5°

Revogado tacitamente;

Art 13, II

Revogado tacitamente;

Art 26

Revogado tacitamente

Art 531

Revogado tacitamente

Art. 129 (CF). São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;
V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 
IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.
§ 1º - A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.
§ 2º - As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação.
§ 3º - O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, assegurada participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, nas nomeações, a ordem de classificação.
§ 4º - Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93, II e VI.
· Indeclinabilidade da jurisdição:

O juiz não pode declinar de sua missão jurisdicional.

O mesmo que inafastabilidade do poder judiciário.

Art 5° (CF)

...

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
· Indelegabilidade da jurisdição:

Somente o judiciário é que pode julgar, não podendo tal missão ser delegada a ouro órgão, salvo nas hipóteses previstas na CF/88.

Art. 52 (CF). Compete privativamente ao Senado Federal:

 (Legislativo)

 (*)  Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99: 
" I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;"
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;
(Executivo)
Art. 124. (CF) à Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a competência da Justiça Militar.
· Improrrogabilidade ou aderência da jurisdição:

A jurisdição não se prorroga a autoridade que não tenha competência delineada em lei.

Exceção:

Art. 76.  A competência será determinada pela conexão:
I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;
II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;
III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra infração.
Art. 77.  A competência será determinada pela continência quando:
I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração;
II - no caso de infração cometida nas condições previstas nos arts. 51, § 1o, 53, segunda parte, e 54 do Código Penal.
Art. 424.  Se o interesse da ordem pública o reclamar, ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou sobre a segurança pessoal do réu, o Tribunal de Apelação, a requerimento de qualquer das partes ou mediante representação do juiz, e ouvido sempre o procurador-geral, poderá desaforar o julgamento para comarca ou termo próximo, onde não subsistam aqueles motivos, após informação do juiz, se a medida não tiver sido solicitada, de ofício, por ele próprio.
Parágrafo único.  O Tribunal de Apelação poderá ainda, a requerimento do réu ou do Ministério Público, determinar o desaforamento, se o julgamento não se realizar no período de 1 (um) ano, contado do recebimento do libelo, desde que para a demora não haja concorrido o réu ou a defesa.
LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976.
Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá outras providências.
Art. 27. O processo e o julgamento do crime de tráfico com exterior caberão à   justiça estadual com interveniência do Mistério Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado, for município que não seja sede de vara da Justiça Federal, com recurso para o Tribunal Federal de Recursos.

Cumulada com:

Ver qual artigo da CF/88.....108?????
· Juiz natural:

É o órgão jurisdicional constitucionalmente competente para processar e julgar uma causa.

Art. 5º (CF)  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

...
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;
· Unidade da jurisdição

Existe uma única jurisdição, dividida sob o aspecto da natureza da lide (Justiça Militar, Eleitoral, etc).

· “nula poena sine judico”

Não há pena sem processo.

Art. 5º (CF)  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
· Características da jurisdição:

· Ela pressupõe situação litigiosa concreta;

· É inerte e;

· Também é função substitutiva, porque substitui a vontade das partes na sentença.
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� Subjetivo é o direito Processual Penal


� Código de Processo Penal regula a tarefa dos órgãos judiciais


� Fase pré-processual – é o inquérito instaurado pela autoridade policial


� Norteava o sistema inquisitivo


� Apreciar a acusação // livre convencimento;	


� Destinatário da acusação // pode constituir defesa.


� Todos que tiverem interesse pode ter acesso ao processo


� Mitigar – abrandar, amansar, suavizar, aliviar, atenuar


� comprovação da existência de um crime


� Expressões: 	Reduzir a termo


� Vocabulário: 	Dilação:	Adiamento; delonga.


		Dileção:	Afeição especial; estima.


		Delação:	Ato de delatar; denuncia.
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